
      

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Federal CARLOS VERAS (PT/PE)  

 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS  

 

REQUERIMENTO N.             , DE 2019 

(Do Sr. Carlos Veras) 

  

Requer realização, pela Comissão de Direitos 

Humanos e Minorias, de reunião de audiência 

publica para debater a respeito do mérito do 

Projeto de Lei n. 7582, de 2014, que “Define os 

crimes de ódio e intolerância e cria mecanismos 

para coibi-los, nos termos do inciso III do art. 1º e 

caput do art. 5º da Constituição Federal, e dá 

outras providências”.  

 

  Senhor Presidente, 

 

  Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 255, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, a realização de audiência pública para debater a respeito do mérito do Projeto 

de Lei n. 7582, de 2014, que “Define os crimes de ódio e intolerância e cria mecanismos para 

coibi-los, nos termos do inciso III do art. 1º e caput do art. 5º da Constituição Federal, e dá 

outras providências”.  

  Para tanto, solicito sejam convidados os seguintes expositores:  

 Representante da Iniciativa das Religiões Unidas - URI Brasília; 

 Representante do Instituto Migrações e Direitos Humanos; 

 Representante do movimento social de população em situação de rua; 

 Representante do movimento LGBTI+; 

 Representante do movimento de pessoas com deficiência. 

 



      

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Federal CARLOS VERAS (PT/PE)  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

  O projeto de Lei n. 7582, de 2014, de autoria da deputada Maria do Rosário (PT/RS), em 

despacho por duas oportunidades revisto, foi distribuído às Comissões de Direitos Humanos e 

Minorias, de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, e de Constituição e Justiça e de 

Cidadania.  

  No âmbito da Comissão de Direitos Humanos e Minorias, este parlamentar foi 

designado para relatar a matéria. 

  Entende-se oportuno realizar um debate sobre o mérito da proposição para subsidiar a 

elaboração do necessário parecer e voto. Nesse sentido, e em respeito à pluralidade, sugere-se 

a participação das pessoas antes listadas, aceitando-se a indicações de outros convidados.  

  Diante do exposto, solicita-se a apoio para a aprovação do presente requerimento de 

audiência pública.  

 Sala da Comissão, em         de abril de 2019. 

 

 

Dep. Carlos Veras 

PT/PE 

 

 


